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ANEXO V - DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

TC 015.482/2014-6

Autuado o presente processo de cobrança executiva, organizada a documentação a ser
encaminhada ao órgão/entidade executor, e promovido o registro no Cadastro de Responsáveis por
Contas Julgadas Irregulares - Cadirreg, de que trata o art. 1°, 93°, da Resolução - TCU 241/20 I I,
encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal, via AdgecexlScbex, para os fins
previstos no art. 81, inciso 111, da Lei 8.44311992.

Data do trânsito em
Responsável julgado Acórdio

(individualizada)

Abelardo da Silva Vaz 5/2/2013 • 9432/2012 - TCU-2' Câmara
(condenatório);

Zucatelli Empreendimentos • 7418/2013-TCU- 2' Câmara
LIda 3111/2013 (Recurso de Reconsideração)

Esclareço que, o Sr. Abelardo da Silva Vaz manejou contra o Acórdão 9432/2013-TCU-2'
Câmara, recurso do tipo Reconsideração, onde este Tribunal, por meio do Acórdão 7418/20 I3-TCU-2'
Câmara, resolveu em não conhece-lo por ter sido interposto de forma intempestiva, e por não apresentar
fatos novos que pudessem suplantar a intempestividade do recurso.

Secex-AP, em 12/6/2014

EDILSON GUEDES DE ALMEIDA
Secretário

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51480704.
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